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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SESC/SC 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024  

RC Nº 226473/2024 

 

 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por meio de sua representante legal, 

com fundamento item 15 do edital, apresentar suas CONTRARRAZÕES ao 

Recurso Administrativo interposto pela empresa WOLF PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA, forte nos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos. 

 

A intenção recursal ora contraposta carece de qualquer amparo 

fático, sendo ilações construídas ora por desconhecimento, ora na vil tentativa 

de procrastinar o certame antes de sua derradeira homologação. 

 

O que a empresa tenta fazer é transformar o certame em uma 

brincadeira, em um jogo de tentativa e erro – menosprezando o trabalho feito 

pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 

O que nos recorda de interessante posição de Marçal Justen Filho: 

 

“Licitação tornou-se uma espécie de prova de 

resistência e habilidade – como se fosse uma 

“gincana”. Vencedor não será quem formular a melhor 

proposta, mas que for mais habilidoso.” 
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Não se pode admitir tamanha insensatez. 

 

A Recorrente não possui qualquer argumento técnico para combalir 

a proposta da empresa Recorrida, agindo em claro prejuízo ao interesse 

público ora envolvido – qual seja, o da seleção da proposta mais vantajosa. 

 

 

Conforme previsto no item 19.7 do edital, descreve como deve ser 

acessado processo, vejamos: 

 

19.7 - Caso a licitante tenha interesse em realizar vista 

aos autos do processo, deverá comparecer na sede do 

Departamento Regional do Sesc/SC situada na Rua 

Felipe Schmidt, 785, Centro, em Florianópolis/SC, com 

prévio agendamento enviado para o e-mail 

comissaolicitacao@sesc-sc.com.br. 

 

Portanto, não há o que se questionar quanto a possibilidade de 

acesso a íntegra do processo, visto que está expresso no edital, a recorrida 

participou do certame sabendo da previsão editalícia, vido somente agora 

questionar em fase de recurso. 

 

Assim, a empresa ingressa no certame para tumultuar e procrastinar o 

processo de contratação. 

 

Desta feita, o certame foi conduzido de acordo com os Princípios 

basilares do Direito Administrativo, cumprindo com as exigências estabelecidas 

no edital. 
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Com relação ao estudo dos princípios, que possuem grande 

relevância para a Administração Pública no Estado de Direito, um dos maiores 

administrativista em atividade no país, Prof. Celso Antônio Bandeira de Mello, 

expõe de forma notável e com perfeição: 

 

“Violar um princípio é muito mais grave do que 

transgredir uma norma. A desatenção ao princípio 

implica ofensa não a um específico mandamento 

obrigatório, mas a todo um sistema de comandos. É a 

mais grave forma de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio 

violado, porque representa insurgência contra todo um 

sistema, subversão de seus valores fundamentais, 

contuméria irremissível a seu arcabouço lógico e 

corrosão de sua estrutura mestra.” 

 

A jurisprudência, também é clara quando cita o Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. 

ASSINATURA DO CONTRATO APÓS A CONCESSÃO DA 

LIMINAR. PERDA DO OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. 

RECONSIDERAÇÃO PELA RELATORA NO AGRAVO 

INTERNO No 70072328693. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DO EDITAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATORIO. O edital é a lei interna 

do procedimento licitatório, não pode ser descumprido 

pela Administração e deve ser observado por todos os 
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licitantes, para que concorram em igualdade de 

condições. EDITAL. VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

FATURAMENTO ABAIXO DO LIMITE PREVISTO DA LC 

123/2006. HABILITAÇÃO NO CERTAME. DESCABIMENTO. 

Caso em que o edital prevê expressamente a 

vedação de participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte no certame, em razão do 

valor expressivo do contrato, o qual excede o valor 

previsto na Lei Complementar no 123/2006. Conforme 

assentado pelo juízo a quo, o Certificado de 

Capacidade Financeira da agravante expedido pela 

Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - CAGE e 

válido à época da fase de habilitação, revela que a 

receita bruta anual da empresa era de R$ 3.599.499,40, 

inferior, portanto, ao objeto contratado. Diante disso, 

torna-se absolutamente irrelevante o fato de que a 

agravante esteja, ou não, vinculada ao Regime Geral 

de Tributação, ou que não esteja registrada na Junta 

Comercial como sociedade empresária. Decisão 

agravada mantida. Aplicação da penalidade por 

litigância de má-fé. Arts. 80 e 81 do CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de 

Instrumento No 70072144934, Vigésima Segunda 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Denise 

Oliveira Cezar, Julgado em 08/06/2017). Encontrado 

em: Vigésima Segunda Câmara Cível Diário da Justiça 

do dia 17/07/2017 - 17/7/2017 Agravo de Instrumento. 
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O que se percebe, tanto na melhor doutrina quanto na jurisprudência 

mais aclamada, é a homenagem ao princípio do formalismo moderado e 

finalidade da licitação, que, aliás, é corolário do princípio da eficiência (CF, art. 

37, caput). 

 

“A licitação tem por finalidade selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração (com aferição da 

capacidade do ofertante para cumpri-la) e garantir 

igualdade de tratamento aos interessados em disputar 

os negócios que ela pretenda realizar. As normas do 

procedimento licitatório, portanto, estão voltadas à 

satisfação desses propósitos. O formalismo, é bem 

verdade, faz parte da licitação, e nela tem seu papel. 

Mas nem por isso a licitação pode ser transformada em 

uma cerimônia, na qual o que importa são as fórmulas 

sagradas, e não a substância da coisa.” 

(SUNDFELD, Carlos Ari; PORTO NETO, Benedicto Pereira. 

Licitação para concessão do serviço móvel celular. 

Zênite. ILC nº 49 - março/98. p. 204.) 

 

Sendo assim, o pregoeiro ao aceitar e habilitar a empresa recorrida, 

agiu em conformidade com as exigências editalícias, sem infringir a qualquer 

princípio do direito administrativo. 

 

ISSO POSTO, requer-se a Vossa Senhoria que seja negado provimento 

ao recurso administrativo em cotejo, nos termos acima referidos, mantendo 

ACEITA E HABILITADA a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
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Nesses termos, pede deferimento. 

 

Joinville, 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

Lucas de Menezes Bolzan 

OAB/RS 115.687 

LUCAS DE MENEZES 
BOLZAN:05371818901

Assinado de forma digital por 
LUCAS DE MENEZES 
BOLZAN:05371818901 
Dados: 2024.09.12 14:30:24 -03'00'











SUBSTABELECIMENTO 
 

 
SIMONE ROSY DO NASCIMENTO COSTA, brasileira, casada, 

advogada legalmente inscrita na OAB/SC sob o número 43.503, através do 

presente, substabelece, COM RESERVAS, os poderes outorgados por ORBENK 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 79.283.065/0001-41 e 79.283.065/0003-03, em favor de ALINE DA SILVA 

NORONHA, brasileira, solteira, advogada  legalmente  inscrita  na  OAB/SC  sob  o  nº      

28.268,  CHRISTIANE  KLEIN FEDUMENTI, brasileira, divorciada, advogada 

legalmente inscrita na OAB/SC nº 15.522; CLÁUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

MARQUES brasileira, divorciada, advogada, legalmente inscrita na OAB/SC sob 

nº 31.116, ELAINE INÁCIO MEDEIROS WOLF, brasileira, divorciada, advogada 

legalmente inscrita na OAB/SC sob o nº 27.865; HARRIETT CIOCHETTA DE MELLO, 

brasileira, solteira, advogada, legalmente  inscrita na OAB/RS sob o nº      86.052; LIZ 

MARA GALASTRI,  brasileira, casada,   advogada   legalmente   inscrita   na   OAB/SC   

nº        12.315, e  JULIANA MACHADO ZIMATH, brasileira, solteira, advogada 

legalmente inscrita na OAB/SC nº 33.179; ANA RAFAELA SOARES DE BORBA, 

brasileira, solteira, advogada legalmente inscrita na OAB/SC nº 35.112; LUCAS 

DE MENEZES BOLZAN, brasileiro, casado, advogado legalmente inscrita na 

OAB/SC nº 69.814 e OAB/RS nº 115.687. 

Dessarte, ressalta que toda e qualquer intimação ou publicação 

deve ser realizada, exclusivamente, em nome da advogada SIMONE ROSY DO 

NASCIMENTO COSTA, brasileira, casada, advogada legalmente inscrita na 

OAB/SC sob o número 43.503. 

Joinville/SC, 29 de janeiro de 2024. 
 
 

 
SIMONE ROSY D0 NASCIMENTO COSTA 
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